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Portaria n.º202104003172, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004156/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose campos da Silva – cPf: 159.150.502-04
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lT/Pas/automovel/9BGJB69X0cB322384
Portaria n.º202104003174, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004140/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Juarez Queiroz dos Santos – cPf: 262.388.612-15
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69X0fB102883
Portaria n.º202104003176, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004062/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Benedita oliveira chagas – cPf: 398.890.412-00
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo Mca/Pas/automovel/9BWaG5BZ7KP520799
Portaria n.º202104003178, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004005/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rosivaldo Silva Palheta – cPf: 903.308.972-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracT 1.0/Pas/automovel/9Bd19713NJ3341215
Portaria n.º202104003180, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004058/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: leude de Jesus Martins Soares – cPf: 292.206.292-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd13501Yf2281493
Portaria n.º202104003182, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004063/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Sandoval de Jesus Mafra filho – cPf: 439.849.672-68
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWdB45U8KT099494
Portaria n.º202104003184, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004139/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Max Wilhame Borges da Silva – cPf: 101.408.832-15
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dKU029621
Portaria n.º202104003186, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004157/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ademir Santos Borges – cPf: 026.585.002-97
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l MT lTZ/Pas/automovel/9BGJc75Z0EB295526
Portaria n.º202104003188, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 2021730004161/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: fernando leal Junior – cPf: 410.681.222-34
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ3KP506102
Portaria n.º202104003190, de 22/06/2021 - 
Proc n.º 102021730001209/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio antonio Bandeira de Souza – cPf: 727.877.082-34
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ8lP051829

Protocolo: 670520
iNstrUÇÃo NorMatiVa N.º 015 , de  22 de JUNHo de 2021
altera dispositivos da instrução Normativa n.º 018, de 30 de junho de 
2020, que estabelece os procedimentos a serem adotados para o reconhe-
cimento de prescrição do crédito tributário, previsto no art. 53-B da lei n.º 
6.182, de 30 de dezembro de 1998.
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 53-B da lei n.º 
6.182, de 30 de dezembro de 1998,
rESolVE:
art. 1º a instrução Normativa n.º 018, de 30 de junho de 2020, que es-
tabelece os procedimentos a serem adotados para o reconhecimento de 
prescrição do crédito tributário, previsto no art. 53-B da lei n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguintes alterações:
“art. 3º o requerimento deverá ser direcionado ao diretor de arrecadação 
e informações fazendárias, e formalizado por meio da central de relacio-
namento Eletrônico com o contribuinte - ecrc, da Secretaria de Estado da 
fazenda -SEfa, mediante a utilização de:
I - Certificado digital de pessoa física, e-cPf, emitido por entidade creden-
ciada pela infraestrutura de chaves Públicas Brasileiras (icP-Brasil);

II - Certificado digital de pessoal jurídica, e-CNPJ, emitido por entidade 
credenciada pela infraestrutura de chaves Públicas Brasileiras (icP-Brasil);
iii - Senha de acesso gerada pela ecrc.
• 1º Na hipótese de que trata o inciso III do caput deste artigo, a solicitação 
será considerada somente se efetivada com os seguintes perfis de usuário:
i - Pessoa física: titular da dívida;
ii - Empresário, sociedade empresária, sociedade simples ou EirEli: ad-
ministrador ou diretor;
iii - Ente público, órgão público ou entidade pública: titular do ente, órgão 
ou entidade pública;
iV - associação ou fundação: presidente ou administrador;
V - Possuidor a qualquer título de veículo: em caso de operação de arren-
damento mercantil (leasing), em conformidade com o banco de dados do 
dETraN-Pa.
• 2º Os procedimentos relativos ao atendimento de solicitações, por meio da 
central de relacionamento Eletrônico com o contribuinte - ecrc da Secre-
taria de Estado da fazenda - SEfa, e à ativação da senha de acesso deverão 
observar as disposições constantes da instrução Normativa n.º 21, de 16 de 
novembro de 2017, e da Portaria n.º 414, de 22 de dezembro de 2017.
• 3º Requerimentos em nome de terceiros serão desconsiderados, salvo 
apresentação de procuração ou prova das condições e requisitos legais de 
administração.
• 4º Cada estabelecimento do mesmo titular é considerado autônomo para 
os efeitos de requerimento do reconhecimento da prescrição.
• 5º No caso de procuração feita por instrumento particular, deverá ser 
apresentada com todas as assinaturas reconhecidas em cartório.
• 6º Qualquer servidor que identificar débito com indícios de decurso do 
prazo prescricional poderá encaminhá-lo à célula de controle e cobrança 
da dívida ativa para análise e parecer técnico.” (Nr)
“art. 8º a diretoria de arrecadação e informação fazendária - daif deverá 
baixar o crédito tributário e não tributário inscrito em dívida ativa se devi-
damente reconhecido como prescrito, por meio de ofício, pela Procurado-
ria-Geral do Estado.” (Nr)
art. 2º fica revogado o art. 4º da instrução Normativa n.º 018, de 30 de 
junho de 2020, que estabelece os procedimentos a serem adotados para 
o reconhecimento de prescrição do crédito tributário, previsto no art. 53-B 
da lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
art. 3º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
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terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº:  06
contrato Nº:  042/2018
objeto do contrato: Prestação de serviços de transporte e custódia de nume-
rário e outros valores para a unidade bancária de Porto de Moz do Banpará.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 018/2017
data de assinatura do aditivo: 17.06.2021
Vigência do aditivo: 16.08.2021 a 15.08.2022
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência e inclusão de cláusula de trata-
mento de dados pessoais.
fundamento legal do aditivo: artigo 57, ii da lei nº 8.666/93.
Valor Total Estimado do aditivo: r$ 1.420.257,71 (um milhão, quatrocentos e 
vinte mil, duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos)
contratado: ProSEGUr BraSil S/a TraNSPorTadora dE ValorES E 
SEGUraNÇa
Endereço: av. Guaratã, Nº 633 – Bairro: Prado
 cEP:  30410-640  Belo Horizonte/MG
Telefone: (31) 2126-2430
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 670763
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aViso de LicitaÇÃo
.

rePUBLicaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 030/2020
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará, nos ter-
mos da lei nº 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contra-
tos, licitação na modalidade pregão eletrônico para contratação de empre-
sa especializada para executar os serviços de transporte e abastecimento 
de valores, processamento e custódia de numerário, custódia de chaves, 
apoio logístico e acompanhamento à assistência técnica operacional in-
terna e externa cofre nos Terminais de autoatendimento do BaNco do 
ESTado do Pará S/a (BaNPará), nas dependências localizadas em Be-
lém e região Metropolitana. a realização dos serviços deverá obedecer à 
legislação específica e normas da Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP, assim como as condições previstas neste documento, obrigando-se 
a coNTraTada a realizar as tarefas de acordo com as condições, roteiros, 
cronogramas e horários estabelecidos pelo coNTraTaNTE, conforme con-
dições estabelecidas no edital.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:


